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SACOS DE LIXO DEPOSITADOS IRREGULARMENTE NO ESPAGO PUBLICO

LOCAL SEG TER QUA QUI SEX SAB
24/1/2011 25/1/2011 26/1/2011 27/1/2011 28/1/2011 29/1/2011

Avenida Rangel Pestana, até o n® 300 7 7 1
Avenida S&o Jodo, até o n° 126 3 3 6 3
Ladeira Porto Geral, até o n° 85
Largo da Misericérdia 1
Largo do Café
Largo S&o Bento 8 2
Largo S&o Francisco 3 4 18 18 13
Pateo do Colégio 2 1 1 4 2 4
Praga Antonio Prado 1 1
Praca Clévis Bevilacqua 19 4 4
Praca da Sé 21 9 24 14 26 17
Praca do Patriarca 10
Praca Jodo Mendes, lado par. 3
Praca Ouvidor Pacheco e Silva 2
Praca Padre Manoel da N6ébrega 1 6
Praca Paulo A. de M. Duarte 2
Rua 11 de Agosto 3
Rua 15 de Novembro 2 8 16 10
Rua 3 de Dezembro 8
Rua Alvares Penteado 1 10
Rua Anchieta 30
Rua Anita Garibaldi 6
Rua Baréo de Paranapiacaba 5 53 5
Rua Benjamin Constant 12 8 7 12 16
Rua Boa Vista 9 12 20 18
Rua Cristovéo Colombo 6 4 2
Rua da Quitanda 6 39 3 6
Rua Direita 4 3 26 6
Rua do Carmo
Rua do Comércio 3 5
Rua do Ouvidor 15 7 15 15
Rua do Tesouro
Rua Dr. Falcéo Filho 1
Rua Dr.Miguel Couto 1 3 4
Rua Felipe de Oliveira 9 9
Rua Floréncio de Abreu, até o n° 124 9 2 8 7 5
Rua Floriano Peixoto 3 1 1
Rua Gal. Carneiro, até o n® 115 1
Rua Irmé Simpliciana
Rua Joé&o Bricola 8 4 6
Rua José Bonifacio 6 18 2 4
Rua Libero Badar6 3 3 1 3 3 3
Rua Quintino Bocailuva 16 12 4 48 13 3
Rua Riachuelo 9 5) 38 10
Rua Roberto Simonsen 5 4
Rua Santa Teresa 4 10
Rua Sao Bento 9 6 1 13
Rua Sao Francisco 29 5) 19 9 2
Rua Sen. Feij6
Rua Sen. Paulo Egidio 2 5
Rua Venceslau Bras 3 3 10 9 17 4
Viaduto Brigadeiro Luis Anténio 4
Viaduto do Cha
Viaduto Santa Ifigénia, até o n° 66
TOTAL 180 81 134 418 182 165

Fonte: Alianca pelo Centro Histérico de S&o Paulo (Associagdo Viva o Centro)

O quadro acima registra o nimero de sacos de lixo depositados irregularmente em cada um dos 53 logradouros que compde o Triangulo Histérico de Sédo
Paulo. Os nimeros resultam de contagens realizadas, a cada dia, exceto aos domingos, pelos Zeladores Urbanos da Alianga, no horario das 7h00 as

22h30.

Considera-se depositados irregularmente: a) quaisquer sacos de lixo colocados no espaco publico antes das 18h00; e, b) ap6s as 18h00, quaisquer sacos

de lixo, com volume superior a 200 litros por unidade residencial ou comercial ou superior a 1000 litros, por condominio comercial ou misto.

Néo séo contados os sacos de lixo provenientes da varricdo publica (sacos amarelos).




